
ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CÉLULA DE JULGAMENTO DE l' INSTÂNCIA

AUTUADO: RAPIDÃO COMETA LOGÍSTICA ETRANSPORTE S/A
ENDEREÇO: ROD ANEL VIARIO, 1500, MESSEjANA,FORTALEZA-CE
AUTO DE INFRAÇÃO N°. 201307983-4
PROCESSO; 111800/2013

EMENTA; PROMOVER SAÍDA DE
MERCADORIA COM DOCUMENTO FISCAL
JÁ UTILIZADO EM OPERAÇÃO ANTERIOR -
AUTO DE INFRAÇÃO JULGADO
PROCEDENTE Decisão amparada nos
dispositivos legais: artigo 169 e 174, do Decreto
n"24.569/97. Penalidade inserta nn inicial: artigo

)
B,m, "f', da Lei 12. 670/96.AUTUADO REVEL.

JULGAMENTO N", i(,31 j 5
RELATÓRIO; ,.J.-

A peçn inicial acusa a contribuintt' de "PROMOVER SAlDA DE
MERCADORIA COM DOCUMENTO FISCAL JA UllLlZADO EM OpE-
RACAO ANTERIORAO FISCALIZARMOS AS MERCADORIAS
CONSTANTESDA NFE33757 EMITIDA PELA FIRMA READ DO BRASIL IND E
COM LIDA CNPJ N"20172920/0001-02 DESfINADA A EMPRESA "MARIA
LUCIA LIMA DE AZEVEDO ME INC NO CGF N"062043021VERIFICAMOS QUE
A NFE33757 JA HAVIA SIDO UTLIZADA EM OPERAÇÃO ANTERJOR.5ENDO
PASSÍVELDE AI.."

Após indicar os dispositivos legais infringidos, o Agente Fiscnl
aponta COfiO penalidade o Art.123, JIl, "f', da Lei 12.670/96, alterndo pela Lei
13,418/03.

Na aÇ'ío fiscal, a lavratura do Auto dt' Infração em julgamento foi
instruída pelos seguintes documentos:

,( Auto de Infração n" 201307983-4com ciência pessoal no próprio AI;
,( Certificado Guarda de Merendorias;
,( Documento Auxiliar da Nota Fiscal detrônica-DANFE n033757;
,( Documento Auxiliar do Conht'cimento de Transporte eletr6nieo-DACTE;
,( Termo de Ocorrência de AÇ'íoFiseol;
,( Protocolo de Entrega de AJlDocumentos;
,( Procuração "ad judicia";
,/ Pedido de Prorrogação de prazo pora defeso; r/



,
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A contriblÚnte autuada deixou de apresentar impugnação €, em
conseqüéncia, foi declarada revel às fls.08.

Este é o relatório em síntese.

FUNDAMENTAÇÃO;
No presente processo administrativ(l-tributário, a empresa

contribuinte é acusada de promover saída de mercadorias com documento fiscal já
utilizado em operação anterior, no montante de R$ 874,25 (oitocentos e setenta c
quatro reais e vinte e cinco centavos).

Preliminarmente, constato a regularidade formal da Ação Fiscal:
realizada por autoridade competente c não impedida - por Auditor Fiscal com
dispensa de: Mandado de Ação Fiscal designatário e Termos de Início e de
Conclusão de Fiscalização por consistir em ação fiscal no trânsito de mercadoria;
ciência da lavratura do Auto de Infração regularmente feita por ciência pessoal no
próprio AI e respeitado o prazo para pagamento do débito ou apresentação de
Impugnação.

Portanto, passo à análise do mérito.
No mérito, a matéria em questão encontra-se claramente

disciplinada nos artigos 169e 174,do Decreto n"24.569/97,in verbi5:
"Art. 169. 05 estabelecimentos, excetuados os de produtores agropecuários,

emitirão ,wta fiscal, modelo 1 ou l-A, anexoS VII e VIII:
1- sempre que promoverem a saido ou entrodo de mercadoria ou bem;

II_na transmissão da proprieiWdr de mercadori. ou bem, quando esles não droam trn"sitnr

pelo estabelecimento transmitente;
III _sempre que, no estabdecimenlo, entrarem mercadoria ou brnJ, real ou

simbolicamente. nas hipóteses do artigo 180.
Art. 174. A nota fiscal será em;nda'

I _ antes de iniciada a soida dll mercadoria ou bem;
II _no momento do fornecimento de alimenlaçãa, bcbida e mdras

memmon'as, em restaura"le, bar, café r rstabdec;menlo <imilar ou fonlrrimmto de mercadoria com

prestação de serviço sujrito ao ICMS;
111- antes da tradiçãa real ou simbólica da mercadoria ou1Jem'
a) no caso de tran5missdo de propriedadr de mercadoria, bem O" litulo que

Oô represenle, qum,do eslrs "do transitarrnJ pelo es/abelecimento do transmitente;
1» no easo de ui/mor transmissíio de propriedade de mercadoria ou bem

que, tcndo /rans/lado pelo estabelecimenlo transmitente, deste Icnham saido sem" pagamenlo do
IPI oUdo ICMS, rnJ drrorrifncia de locaçíio ou de remessa para armazém gcral ou depó,itos jn/uld,,;

IV _ relallvammle à entrada de mcreadoria ou b~m, nos momentos definido,

110 artigo 182;
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v - em complementaçiioou correçãoa oulra anl,nonnmle emilido, na

fonna previsla na legislação."
No caso em tela, a lavratura do Auto de Infração teve por

fundamento a constatação feita pelo agente fiscal de que a nota fiscal eletrônica
n"33757 já havia sido utilizada em operação anterior.

Por ocasião da análise do caso, realizei consulta ao sistema
SITRAM, anexada a este julgamento, e v('rifiça-se a ocorrência da utilização do
mesmo documento fiscal com registro em J7.04.2013.

Acrescento ainda que a empresa contribuinte ap<õsar de
devidamente cientificada para apresentar defesa, inclusive com a constituição de
advogado, procuração "ad judida" acostada às fls. 10, não apresentou contestação
à autuação c, portanto, não traz aos autos qualquer elementu que refute a acusação
feita pela autoridade fiscal.

Ante todo o exposto, resta caracterizado o cometimento da infração
tributária pela empresa contribuinte RAPIDÃO COMETA LOGíSTICA E
TRANSPORTE S A, cuja sanção está legalmente prescrita no artigu 123, JIl,f, da Lei
nO 12.670/96, in verbis;

"p o/ºnlOl'fr 5aída de merClldoria ou Pt&,tncÕo tk .erviço com Mçun""iIo fi,,,,1 ir!
utilizado rm qrer"diQ Ou p"Maçdo "nlerio",5O m"ll" equi",,!,nl, a 40% (quarenia por ",nlo) do vaiar da
operação"" da preslaçrlo;"(grifo nO-l50)

DECISÃO:
Ex Positis, decido pela PROCEDÊNCiA do Auto Infração Fiscal

em questão, intimando a autuada a recolher no praw de 3O(trinta) dias, a
importância de R$ 498,32 (QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E
TRINTA E DOIS CENTAVOS), podendo em igual período interpor recurso junto
às Câmaras de Julgamento-C], na fonna da lei.

DEMONSTRATIVO:

ICMS: R$148,62
MULTA: R$ 349,70
TOTAL: R$ 498,32

Célula de Julgamento de l' Instância, em Fortaleza, 24 de julho de
2015_

.,(
Carolíne Brito de Lima

JULGADORA ADMINISTRATlVO-TRIBUTÁRIa
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